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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 055/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 020/2021 
 

(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL – MEI) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA-PE, 

através da Comissão Permanente De Licitação, e da suo Pregoeiro, nomeada 
pela Portaria nº 001/2021, de 11 de janeiro de 2021, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de 
Março de 2002; do Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20 de SETEMBRO de 
2019, Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de Março de 2006, e aplicando-se 
subsidiariamente no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, e, demais normas regulamentares aplicáveis à espécie 
para a modalidade e às exigências estabelecidas neste edital.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO: A partir das 
08h00 horas do dia 04/08/2021 às 08h30min do dia 18/08/2021. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 18/08/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF); 
 
LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 
 
1.1. Constitui objeto da presente Licitação no Registro de Preço para eventual 
Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de Materiais 
de Higiene e Equipamento de Proteção individual destinado a Secretaria de 
Educação do Município de São Lourenço da Mata- PE, Conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
1.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão assim divididos: 

 
1.2.1. Todos os itens são exclusivos à participação de microempresa, empresa de 
pequeno porte e MEI conforme determina o art. 48, I da Lei Complementar 
123/2006. 
 
2. DO VALOR TOTAL ESTIMADO ACEITÁVEL, DO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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2.1 O valor de estimativo total desta licitação é de R$ 343.405,80 (Trezentos e 
quarente e três mil quatrocentos e cinco reais e oitenta centavos). 

2.2 A licitação será realizada por ITEM, conforme descrição constante no Anexo I 
deste edital, Termo de Referência e demais anexos ao presente Edital. 
 
2.3 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  
2.4 Havendo qualquer divergência entre as especificações constantes do Sistema 
www.bnc.org.br e as presentes neste edital, prevalecerão as especificações do 
edital. 
2.5 As despesas decorrentes do objeto deste processo correrão por conta da 
seguinte dotação: 
 
02.00 PODER EXECUTIVO 
02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
1212200212.224 - GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
 
02.00 PODER EXECUTIVO 
02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
1236801882.227 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
 
02.00 PODER EXECUTIVO 
02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
1236801882.227 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
121 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro 
Direto na Escola (PDDE) 
 
02.00 PODER EXECUTIVO 
02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
1236801882.227 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
120 - Transferência do Salário-Educação 
 
02.00 PODER EXECUTIVO 
02.17 FUNDEB 
1236801882.263 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 40% 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
116 - Transferências do FUNDEB - Destinação 40%  
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3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, no site www.bnc.org.br até no 
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
3.2 O credenciamento junto ao provedor da Bolsa Nacional de Compras implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para a realização das transações deste Pregão. 
3.3 Poderão participar deste Pregão (Eletrônico) as empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação que apresentarem toda a documentação a ela exigida para 
o respectivo cadastramento junto a Bolsa Nacional de Compras. 
3.4 É vedada a participação de empresas em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.5 Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
3.6.1 Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa Nacional de Compras, com poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de 
Compras. 
3.6.2 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme (ANEXO VI). 
3.6.3 Especificações dos itens objeto da licitação em conformidade com o edital, 
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 
3.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que 
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao valor estabelecido pela mesma de acordo com os Planos de 
Adesão, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. 
Os valores abaixo poderão sofrer alterações de conformidade com a referida 
empresa. 
 
 PLANO DE ADESÃO A:    R$ 98,10 (única participação ). 

 PLANO DE ADESÃO B:    R$ 135,00 (participação de quantos editais 
quiserem no mês) 

 PLANO DE ADESÃO C:    R$ 197,80 (Participação em quantos editais 
quiserem no trimestre)  
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
4.1.2 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
4.1.3 Conduzir a sessão pública; 
4.1.4 Abrir as propostas de preços; 
4.1.5 Analisar a aceitabilidade das propostas em relação aos requisitos do edital; 
4.1.6 Desclassificar propostas indicando os motivos; 
4.1.7 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
4.1.8 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
4.1.9 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
4.1.10 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
4.1.11 Declarar o vencedor; 
4.1.12 Elaborar a ata da sessão; 
4.1.13 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
4.1.14 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar 
a contratação; 
4.1.15 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS 
  
5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 3.6, subitem “3.6.1”, com 
firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 
5.2 A participação do licitante no pregão (eletrônico) se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional 
de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 
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5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão (eletrônico), salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 
de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
(eletrônico). 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação 
da senha pessoal e intransferível do representante credenciado, e, subsequente 
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação solicitados 
no Edital, e através do Banco Nacional de Preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido. 
6.2 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
6.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.4 Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
6.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
11.488/2007, nos limites previstos da Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores. 
6.6 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.6.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
6.6.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.6.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.6.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/1993; 
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6.6.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; Como condição para participação no 
Pregão na forma Eletrônica, o licitante assinalará “sim ou não” em campo próprio 
do sistema da Bolsa Nacional de Compras, relativo às seguintes declarações: 
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido em seus 
artigos 42 a 49; 
b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresa de pequeno porte o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto da Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
e) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
f)  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
g) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal; 
h) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 02/2009; 
i)  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sansões previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e neste 
Edital. 
6.6.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3557 2301, (41) 9136-7677; (41) 
9191-1510 ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 
contato@bnc.org.br. 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
7.1. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de Março de 2006, a participação das microempresas e empresas 
de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Especialmente no que se referem à preferência nas aquisições de bens e serviços 
pelos Poderes Públicos, 
observados as seguintes regras: Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. Especialmente no que se referem à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes 
regras: 

mailto:contato@bnc.org.br
mailto:contato@bnc.org.br
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7.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (dias) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
7.1.2.1. A apresentação da documentação de regularidade fiscal vencida, a 
tal irregularidade poderá ser verificada, pelo Pregoeiro na sessão por meio de 
consultas a sites oficiais. 
7.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 
43 da Lei Complementar nº 147/2014, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993. Sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
7.1.4. O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do artigo 43, 
não se aplica aos documentos relativos à Habilitação Jurídica. 
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
 
9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital e 
relacionados no sistema da Bolsa Nacional de Compras, proposta de preços com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, e ainda posteriormente, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.5. Até o horário estabelecido para o encerramento do recebimento das 
propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a sua proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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9.6. Após o horário estabelecido para o encerramento das propostas, estas serão 
disponibilizadas para análise por parte do Pregoeiro e nenhuma modificação 
poderá mais ser feita; 
9.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
9.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O licitante deverá enviar e anexa sua proposta inicial devidamente 
identificada com todos os dados da empresa participante e redigida em língua 
portuguesa, datilografa ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal e também mediante ao 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
a) DADOS COMPLETO DA EMPRESA, ENDEREÇO, TELEFONE,  DATA, 
RUBRICADA E ASSINADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL; 
b) Valor unitário; 
c) Marca; 
d) Fabricante; 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência – Anexo I, indicando, prazo de entrega do 
objeto. 
 
10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3. Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto ora licitado. 
10.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  
10.6. O licitante deve respeitar os preços estimados estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas 
10.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por 
parte do contratado, pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado 



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

de Pernambuco e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: 
a) Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou  
b) Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 
11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
 
11.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
11.2.2. IMPORTANTE - (O disposto deste item do edital, será aplicado no 
momento que a empresa se identificar durante a análise das propostas ou 
seja, caso a empresa na descrição do item se identifique de alguma maneira, 
uma vez que o sistema só mostra o nome da participante ao termino da 
disputa de lances), então por este motivo a empresa tem que obrigatoriamente 
anexar sua proposta inicial devidamente identificada, rubricada e assinada.  
 
11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
11.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado acompanhamento em tempo real por todos os participantes. para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
11.9. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir melhor oferta deverá ser de Oferta não inferior a R$ 0,01 (um) centavo, 
obrigatoriamente com 02 (duas) casa decimais. 
11.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances. 

11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão (eletrônico) o modo 
de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 
11.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 02 (DOIS) MINUTOS do período de duração da sessão 
pública. 
11.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (DOIS) MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
11.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
11.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
11.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
11.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 
11.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
11.19. O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
11.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
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11.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
11.22. A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
11.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
11.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
11.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances). 
11.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) no País; 
b) por empresas brasileiras; 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
11.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
11.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
11.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
11.32. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
11.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estimado estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 
26 do Decreto n.º 10.024/2021. 
12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço estimado fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
12.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita; 
12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 
12.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema ou via e-mail, no 
prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 
12.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
12.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
12.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
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negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
12.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
12.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
12.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
13. DA HABILITAÇÃO 
 
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos e Inabilitados, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – 
TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS e 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INABILITADO ); 
13.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” do subitem “13.1” acima, pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
13.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
13.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
13.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
13.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
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123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
13.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
através do próprio sistema nos documentos complementares, no prazo de 03 
(três) horas, a partir comunicado do pregoeiro sob pena de inabilitação. 
13.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
13.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
13.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
13.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
13.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, conforme 
disposto no artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93: 
 
13.14.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
 
13.14.1.1. Documento de Identificação do(s) Sócio(s) administrador(es) e 
cotista(s) da licitante (cópia autenticada); 
13.14.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
13.14.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
13.14.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
13.14.1.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
13.14.1.6. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o 
estatuto social em vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus 
administradores, comprovadas por meio de publicação legal; 
13.14.1.7. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

13.14.1.8. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
13.14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
13.14.1.10. Declaração que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve 
o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV. 
Observação: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e 
última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a 
identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível 
com o objeto licitado; 
 
13.14.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso consistirá em: 
13.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
emitido a no máximo 60 (sessenta) dias anteriores á data fixada para abertura 
da sessão; 
 
13.14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
13.14.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei; 
13.14.2.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio sede 
do licitante, relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
13.14.2.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
13.14.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos – CNDT; 
13.14.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
Observação: Caso o Licitante seja considerado isento de tributos relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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13.14.3. Documentação complementar consistirá em: 
 
13.14.3.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da Licitante ou 
Consulta ao Simples Nacional. 
 
13.14.4. Qualificação Técnica limitar-se-á: 
 
13.14.4.1. Apresentar Prova de “CAPACIDADE TÉCNICA” constituída por no 
mínimo 01 (um) atestado de entidade pública ou privada para a qual a empresa 
comprove ter fornecidos produtos com qualidade que guarde semelhanças com o 
objeto licitado COM FIRMA DEVIDAMENTE RECONHECIDA, caso não contenha 
o reconhecimento da firma, deve ser acompanhado de cópias dos respectivos 
contratos e notas fiscais.  
 
13.14.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as características do objeto 
ora licitado. 
 
13.14.4.3. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso;  
 
13.14.5. Qualificação Econômico-Financeira limitar-se-á; 
 
13.14.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 
2019 ou 2020, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O 
balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. Serão considerados aceitos como na forma 
da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados, 
satisfazendo a seguinte equação: 
 
13.14.5.2. Para efeito de aferição da capacidade econômica aceitar-se-á Índice 
de 
Liquidez Geral “LG”, Solvência Geral “SG” e Liquidez Corrente “LC”, superior a 
“1”, 
onde: 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
           ________________________________________ 
            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo   
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SG = ___________Ativo Total (AT)_______________ 
Passivo Circulante (PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP) 
 
 
LC =            Ativo Circulante (AC) 
                 ____________________ 
                  Passivo Circulante (PC) 
 
 
13.14.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade, ou seja, devem cumprir a exigência desta 
informação, mediante apresentação de Balanço de abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado; 
 
13.14.5.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
 
13.14.5.5. Caso o licitante seja cooperativa tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil – financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
Observação (1): Em não se atingindo o Índice de Liquidez Geral “LG”, Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superior a “1”, deverá a empresa demonstrar 
de possuir capital social ou patrimônio líquido mínimo, conforme dispõe o Art. 31, 
§ 2º e 3º da Lei nº 8.666/93 o valor de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, mediante Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da 
licitante, gerada e emitida dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data fixada 
para abertura da Sessão. 
 
Observação (2): As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço e caso não seja apresentado, a Pregoeiro reserva-
se o direito de efetuar os cálculos. 
 
13.14.5.7. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal 
Digital – (SPED), só será aceito mediante recibo de entrega emitido pelo 
Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, de 25 de fevereiro de 2016"; 
 
13.14.5.8. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida dentro de um prazo máximo de 90 
(noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão; 
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13.14.5.9. Para licitantes com sede no Estado de Pernambuco, “Certidão Negativa 
de Processos Cíveis (PJe)” para Pessoa Jurídica, para Licitação, “Certidão de 
Licitação”, em instâncias de 1º e 2º graus, que indique a inexistência de processos 
de falência ou concordata tramitando nos sistemas do Processo Judicial 
Eletrônico. Para os licitantes com sede em outros Estados, havendo o PJE, deve 
ser apresentada documentação equivalente; 
 
13.15. Declarações a serem apresentadas: 
 
13.15.1. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
13.15.2. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
13.15.3. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP/MEI; 
13.15.4. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
DE PARENTES; 
13.16. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 
publicação em órgãos da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser 
autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os 
originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível. As 
cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
13.17. A falta de quaisquer documentos exigidos no edital implicará inabilitação 
da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo exceto 
prazo para realização de Diligência a fim de sanar dúvidas e/ou falhas existentes 
a época da licitação para complementação da documentação exigida para a 
habilitação. 
13.18. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com 
número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 
Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram a matriz e outros à 
filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora a filial, os documentos referentes 
à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
13.19. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na 
hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, 
deverão ter sido emitidos a no máximo a 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas. 
13.20. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme previsto 
no artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 
13.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não 
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impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
13.22. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 
13.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa, conforme previsto no parágrafo 1º do artigo 43 da 
Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 
 
13.24. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
13.25. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006, estará dispensado de apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício.  
 
13.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
13.27. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
13.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor.  
 
14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 03 (três) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 
14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografa ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
14.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso conforme 
constante no art. 5º da Lei nº 8.666/93. 
14.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 
o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema.  
15.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 
o recurso, fundamentadamente. 
15.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
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aproveitamento. 
15.7. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos 
interessados, no seguinte endereço: Sede Provisória da Comissão Permanente 
de Licitação, situada a R. João Severiano, 132 - Centro, São Lourenço da Mata - 
PE. 
15.8. A interposição de recursos suspende o prazo de validade da proposta 
até a decisão. 
 
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006 e alterações posteriores. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 
16.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
16.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e ou e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
17.2. Após a fase recursal, ou os licitantes participantes abrir mão do Recurso 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
19.1. Na ocorrência de fatos imprevisíveis, ou se previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, ou ainda na hipótese de caso fortuito, de força maior, ou fato 
do príncipe, as partes de comum acordo, restabelecerão o equilíbrio econômico-
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financeiro inicial do contrato, na forma do disposto na alínea “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.2. O responsável pelo contrato poderá ainda rever de ofício os preços 
registrados, de modo a ajustá-los, na data da Ordem de Fornecimento, para os 
fins previstos no inciso V do art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, 
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados 
no mercado atacadista e deverá atender as seguintes disposições: 
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1. O fornecimento, do objeto licitado será efetuado pelo licitante vencedor 
obedecendo aos procedimentos indicados no Termo de Referência e ainda: 
20.2. Não serão aceitos fornecimentos feitos em desacordo com o contido nas 
autorizações; 
 
21. DO PAGAMENTO 
 
21.1. O pagamento do fornecimento será efetuado pela Contratante em até 30 
(trinta) dias corridos após a emissão, por parte da Contratada, da documentação 
fiscal e contábil e a devida aprovação do setor responsável pelo recebimento dos 
produtos. 
21.2. E será realizado por meio de crédito em conta-corrente no domicílio bancário 
informado na proposta de preços. 
21.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de 
regularidade para com o FGTS, CNDT e das Fazenda Federal (Certidão Negativa 
de Débitos relativos aos Tributos Federais e da Dívida Ativa da União), Fazenda 
Estadual e Fazenda Municipal sob pena de suspensão do pagamento. 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e ficarão 
impedidas de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, o licitante/adjudicatário que: 
22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2. Falharem ou fraudarem na entrega do produto objeto do contrato; 
22.1.3. Pela entrega do produto do objeto licitado desconforme com o especificado 
e aceito; 
22.1.4. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão; 
22.1.5. Apresentar documentação e/ou declaração falsa; 
22.1.6. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.8. Não mantiver a proposta; 
22.1.9. Cometer fraude fiscal; 
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22.1.10. Comportar-se de modo inidôneo;  
 
22.2. Além das penalidades citadas, as licitantes vencedoras ficarão sujeitas, 
ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores deste 
Município, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei 
n° 8.666/93. 
22.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração deste Município, em relação a um dos 
motivos mencionados no subitem 22.1, os licitantes vencedores ficarão isentos 
das penalidades mencionadas. 
22.4. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação 
e impedimento de contratar com Município De São Lourenço-PE e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas aos licitantes vencedores juntamente com as de multa prevista no 
contrato. 
22.5. A recusa injustificada dos adjudicatários em assinarem o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, implicará na multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da contratação. 
22.6. Pelo não fornecimento total ou parcial do objeto deste Pregão, o Município 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor, as sanções 
previstas no item 23 deste edital, art. 87 da Lei 8.666/93 e minuta contratual em 
anexo.  
22.7. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 
22.8. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
c) Suspensão ao direito de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de São Lourenço – PE 
pelo prazo de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados;  
22.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
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sanções. 
22.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
22.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 
22.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
22.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
 
22.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
22.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, somente não 
admitindo se de outra forma inserida exclusivamente no meio eletrônico. 
23.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo 
de Referência e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio plataforma eletrônica. 
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
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subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e 
dos anexos. 23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no certame. 
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração. 
 
24. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 
 
24.1. Os licitantes vencedores ficarão obrigados a: 
24.1.1. Fornecer os produtos nas condições, no preço e no prazo estipulados no 
Edital; 
24.1.2. Entregar os produtos em conformidade com o estipulado no ANEXO. 
24.1.3. Recebidos os produtos, estes serão conferidos pelo setor competente, que 
atestará a regularidade dos mesmos. Se constatada qualquer irregularidade, a 
empresa deverá substituí-lo(s), em conformidade com o disposto na minuta 
contratual; 
24.1.4. Estando em mora os licitantes vencedores, o prazo para substituição dos 
produtos não interromperá a multa por atraso prevista na minuta contratual. 
24.1.5. Manterem durante o fornecimento do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
24.1.6. Não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente 
licitação, sem prévia anuência da Administração. 
24.1.7. Demais responsabilidades definidas na minuta contratual em anexo. 
24.1.8. Atender as condições de recebimento e aceitação dos produtos. 
 
25. DO CONTRATO: 
 
25.1. Será firmado contrato com os licitantes vencedores, que terá suas cláusulas 
e condições reguladas pela Lei n. 8.666/1993 e Lei n° 10.520/2002. 
25.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelos 
licitantes vencedores e que tenham servido de base para o julgamento da 
licitação, bem como as condições estabelecidas neste PREGÃO, 
independentemente de transcrição.  
25.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
25.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
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ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 
25.3.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
25.4. Se os licitantes vencedores se recusarem a assinar o contrato, sem 
justificativa por escrita aceita pela Administração, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente. 
25.5. No caso do subitem anterior, sujeitam-se os licitantes vencedores, às 
penalidades aludidas no item 23 – Das Sanções Administrativas, deste Edital e na 
minuta contratual em anexo. 
25.6. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
26. DA RESCISÃO: 
 
26.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n. 8.666/1993 e 
alterações e nos moldes definidos na minuta contratual em anexo. 
 
26.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da 
Lei n. 8.666/1993, sujeita-se a empresa contratada ao pagamento de multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
 
27. DO ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP  
 
27.1. A Secretaria de Educação do Município de São Lourenço da Mata/PE é 
órgão gestor da ata de registro de preços e deverá: 
27.1.2. Assinar a ata de registro de preços;  
27.1.3. Providenciar a publicação inicial do extrato da ata de registro de preços;  
27.1.4. Autorizar os órgãos e entidades participantes e não participantes do 
registro de preços a firmar os contratos de adesão;  
27.1.5. Manter o controle dos quantitativos disponíveis dos registros de preços;  
27.1.6. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de 
Registro de Preço;  
27.1.7. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro 
de Preço. 
 
28. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  
 
28.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
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da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites; 
 
28.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se 
manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Detentores da Ata e respectivos preços a 
serem praticados, obedecidos a ordem de classificação; 
 
28.3. Cabe ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão 
Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão 
a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes; 
 
28.4. As possíveis solicitações de adesão deverão ser encaminhadas para a 
Secretaria de Saúde do Município de São Lourenço da Mata/PE, ÓRGÃO 
GESTOR, para autorização. 
 
29. DO PAGAMENTO 
 
29.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
 
29.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
29.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
29.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
 
29.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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29.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
29.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
29.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
29.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
29.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018. 
 
29.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
29.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
29.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
29.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 
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29.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
29.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
29.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  (TX / 100) 
365 

TX = Percentual da taxa anual = Taxa SELIC vigente no momento da 
apuração; 

 
30. DILIGÊNCIA 
 
30.1. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar demais esclarecimentos 
que julgar necessários. 
30.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado o Pregoeiro ou 
autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 
instrução do processo. 
30.3. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de 
verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários 
para apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de 
preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos. 
 
31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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31.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
31.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
31.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
31.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
31.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
31.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
31.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
 
31.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
31.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
30.11. O Edital está disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico nos sites: 
www.bnc.org.br e ainda através do e-mail: cpl@slm.pe.gov.br. 
 
31.11. Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 
procuradas pelo interessado no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de 
São Lourenço Da Mata-PE, localizada na R. João Severiano, 132 - Centro, São 
Lourenço da Mata – PE e através do e-mail: cpl@slm.pe.gov.br 
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31.12. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 
certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos 
sites: www.slm.pe.gov.br – Portal da Transparência; www.bnc.org.br; bem como 
as publicações no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco – 
AMUPE e/ou Diário Oficial da União, quando for o caso, com vistas a possíveis 
alterações e avisos. 
31.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, e deverão ser inclusos no 
sistema os seguintes anexos os quais deverão ser anexados ao sistema: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO III – Declaração Idoneidade; 
ANEXO IV – Declaração de Cumprimento ao artigo 7º, XXXIII da Constituição 
Federal; 
ANEXO V - Declaração de Enquadramento ME/EPP/MEI 
ANEXO VI – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO VII – Declaração de Inexistência de Vínculo Empregatício de Parentes; 
ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro  
ANEXO IX – Minuta do Contrato 
 
 

São Lourenço Da Mata-PE, 28 de julho de 2021.  
 
 
 

 
__________________________________________________ 

Genildo Machado De Araújo 
Secretário de Educação 

 
 

__________________________________________________ 
Breno Rodrigues Lima 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
1.1.1 A presente Licitação tem como objetivo o Registro de Preço para eventual 
Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de Materiais de 
Higiene e Equipamento de Proteção individual destinado a Secretaria de Educação do 
Município de São Lourenço da Mata- PE, Conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

1.1.2. Presente Termo de Referência tem como definição do objeto e condições para 
contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de materiais de 
Higiene e Equipamento de Proteção individua para atender à solicitação da Secretaria 
Educação de forma clara e objetiva. 

2.DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1 A Contratação de Empresa para Fornecimento parcelado de Materiais de Higiene e 
Equipamento de Proteção individual destinados ao abastecimento das Escolas da Rede 
pública municipal, atendendo a solicitação da Secretarias de Educação de Município de 
São Lourenço da Mata- PE. 

2.2.  Especificação de Materiais de Higiene e Equipamentos de Proteção 
individua. 
 

ITEM DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO UND. 
MEDIDA QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

1 
Álcool etílico, tipo: hidratado, teor alcoólico: 
70% (70°gl), apresentação: líquido.  Com 
certificado registro anvisa 5 lt – 269941 

GALÃO 1.000  R$      33,70   R$         33.700,00  

2 

Álcool etílico, teor alcoólico: 70% v,v, 
composição básica: com emoliente, forma 
farmacêutica: gel.  Com certificado registro 
anvisa 5 lt – 380018 

GALÃO 1.000  R$      45,70   R$         45.700,00  

3 
Borrifador material: plástico, tipo: spray, 
contendo bico borrifador, capacidade: 500 
ml– 272254 

UNID. 270  R$         6,66   R$           1.798,20  

4 

Macacão hospitalar – material: tnt, 
componentes: capuz,zíper frontal, tipo uso: 
hospitalar, cor: branco, tamanho: grande, 
características adicionais: hidrorepelente, tipo 
manga: longa com elástico nos punhos, 
descartável, tamanho g – 348029 

UNID. 500  R$      22,63   R$         11.315,00  
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5 

Luva plástica –  luva para procedimento não 
cirúrgico, material: plástica, tamanho: 
tamanho único, tipo uso: descartável, modelo: 
ambidestra –  423464 

CAIXA 300  R$      42,77   R$         12.831,00  

6 

Máscara de tecido, lavavel, confeccionadas 
em tecido, com camada dupla ou tripla para 
proteção de nariz e boca. Embaladas 
individualmente. Para uso da educação infantil 
i ao 1ª ano cor: branca  tamanho “p” com logo 
da prefeitura – 468378 

CAIXA 5.300  R$         4,49   R$         23.797,00  

7 

Máscara de tecido, lavavel, confeccionadas 
em tecido, com camada dupla ou tripla para 
proteção de nariz e boca. Embaladas 
individualmente. Para uso do 2ª ano ao 6º ano 
cor: branca tamanho “m” com logo da 
prefeitura – 468378 

CAIXA 12.000  R$         4,49   R$         53.880,00  

8 

Máscara de tecido, lavavel, confeccionadas 
em tecido, com camada dupla ou tripla para 
proteção de nariz e boca. Embaladas 
individualmente. Para uso do 7º ano ao eja 
módulo iv cor: branca tamanho “g”  com logo 
da prefeitura – 468375 

CAIXA 9.900  R$         5,58   R$         55.242,00  

9 

Máscara de tecido, lavavel, confeccionadas 
em tecido, com camada dupla ou tripla para 
proteção de nariz e boca. Embaladas 
individualmente para sevidores cor: branca 
tamanho “g”.  Com logo da prefeitura. – 
468375 

CAIXA 2.800  R$         5,58   R$         15.624,00  

10 

Suporte de alcool em gel, modelo totem, com 
dispenser de 1 litro (refil garrafa cheia de 1 
litro (incuso) , construído todo em aço carbono 
, nas seguinte medidas : 1,40 (a) x 0,30 (l) x 
0,03 (p) ; base com 4 pés niveladores com 
regulagem independentes e em polipropileno 
medindo 30 cm x 30 cm . Pedal em aço 
acionador medindo 26,5 cm x 5,5 cm ligando 
ao varão acionador em aço carbono 5/8 de 
medida 1,10 mts alimentação é troca do 
dispenser refil pela parte traseira central. O 
produto terá que receber tratamento de 
superfície por imersão,com fosfatizacao e 
pintura eletrostática na cor preta ou cinza, 

UNID. 100  R$   238,64   R$         23.864,00  
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incluso a adesivação com o logo da prefeitura. 
– 470308 

11 

Tapete sanitizante – material superfície: vinil, 
material base: pvc - cloreto de polivinila, tipo: 
antiderrapante, largura: 70 cm, comprimento: 
100 cm, cor básica: preta, características 
adicionais: sanitizante, espessura: 10 mm -  
469723 

UNID. 70  R$   138,04   R$           9.662,80  

12 

Tapete secante – tapete, material superfície: 
vinil sintético, tipo: antiderrapante, largura: 60 
cm, comprimento: 90 cm, cor básica: preto, 
espessura: 10 mm – 358731 

UNID. 70  R$   163,69   R$         11.458,30  

13 

Termômetro digital infravermelho portátil – 
termômetro clínio, ajuste: digital, 
infravermelho, tipo : uso em testa, 
componentes: c, alarmes, medição à distância, 
memória: memória até 20 medições. – 474168 

UNID. 150  R$   133,89   R$         20.083,50  

14 

Máscara de proteção facial face shield – 
protetor facial, material: policarbonato, cor: 
transparente, características adicionais: tipo 
viseira, c, visor articulável, tipo fixação: 
carneria regulável. – 467181 

UNID. 1.000  R$      12,47   R$         12.470,00  

15 

Dispenser álcool gel – dispensador, material: 
plástico abs, aplicação: para álcool gel, 
características adicionais: suporte parede, 
sem refil, cor: branca, capacidade: 800 ml. – 
396082 

UNID. 400  R$      29,95   R$         11.980,00  

 
3. VALOR TOTAL ESTIMADO: 
 
R$ 343.405,80 (Trezentos e quarente e três mil quatrocentos e cinco reais e 
oitenta centavos). 

04. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
 
4.1. A presente contratação justifica-se do fornecimento parcelado de Materiais 
de Higiene e Equipamentos de Proteção individual para atender a Secretaria de 
Educação do Município de São Lourenço da Mata/PE. 
 
4.2 Considerando a necessidade da contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de Materiais de Higiene e Equipamentos de Proteção O presente Termo 
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de Referência propõe-se a futura contratação de empresa especializada de 
materiais de Higiene e Equipamentos de Proteção com a finalidade de guarnecer 
as Escolas da Rede Pública objetivando garantir segurança aos alunos e 
profissionais envolvidos nas atividades educacionais. 
 
4.3. Considerando que no âmbito escolar serão necessários os itens visando 
equipar e proteger os alunos e profissionais envolvidos nas atividades 
educacionais garantindo segurança e higiene, no intuito de auxiliar no processo 
de enfrentamento e prevenção do Coronavirus (COVID-19) nas escolas da Rede 
pública de Ensino.  
 
4.4 Considerando em meio significativo a solicitação visa evitar riscos á saúde 
pública que a COVID-19 representa, , pensando na necessidade de um protocolo 
de biossegurança  de modo a garantir o processo de retomada , quando definido 
, trazem exigências necessárias para o preparo das unidades de ensino com o 
objetivo de minimizar os riscos a comunidade escolar.    
 
4.5 Considerando que não há estoque desses Materiais como álcool a 70%, 
máscaras, macacão, dentre outros no almoxarifado da secretaria, de educação, 
tampouco há insumos disponíveis para distribuição aos profissionais da 
educação, dos quais provêm de sua própria segurança no trabalho. 
 
 4.6. Justificamos ainda que estamos fazendo o presente registro de preços em 
nome da Secretaria de Educação deste Município uma vez que as Escolas da 
Rede Pública retomarão as aulas presenciais e atenderemos as exigências 
conforme as orientações. 
 
4.7.  Considerando as orientações e do Governo do Estado de Pernambuco, a 
secretaria de saúde Municipal e Estadual e todas as leis e normas editadas 
vigentes sobre proteção e prevenção, se faz obrigatório nas nossas unidades de 
ensino os itens descritos acima, no sentido de que sejam disponibilizados 
produtos para higienização, máscaras, dispenses. borrifadores entre outros 
equipamentos, atendendo desta forma a demanda das Escolas da rede Municipal 
de Ensino com o intuito de potencializar os cuidados fundamentais as medidas de 
biossegurança individual e coletiva, neste sentido é essencial a implementação do 
protocolo de segurança como mudança significativa para assim evitar ao máximo 
a transmissão do COVID – 19 na rotina escolar. 
 
05. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
  
5.1. O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é 
de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa parcelada, diretamente da Secretaria Demandante ou 
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nos locais e horários previamente estabelecidos pelo setor competente da 
Secretaria contratante. 
 
5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento à 
Contratada por e-mail oficial ou outra maneira formal, informado no ato da 
assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o quantitativo e o 
respectivo local de entrega.  
 
5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de até 15 (quinze) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 
 
5.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
5.5. Os produtos serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 
5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado de 24 (vinte e quatro) horas, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 
5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado de 05 (cinco) dias, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
06. DA PROPOSTA 
 
6.1 Os licitantes deverão apresentar proposta de preço com validade de 90 
(noventa) dias conforme Termo de Referência. 
 
 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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7.1. O prazo de vigência do instrumento contratual ficará adstrita a vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, e serão contados a partir da sua assinatura. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 
 
a) Efetuara entrega dos produtos no local determinado pelas Secretarias 

demandantes, por meio de veículo adequado sendo vedado à utilização de 
meios alternativos de transporte; 
 

b) Efetuar a entrega dos produtos nos horários determinados pelas Secretarias 
demandantes; 

c) Fornecer os produtos com qualidade e em conformidade com as 
especificações contidas neste Termo de Referência, cumprindo, 
rigorosamente, todas as Normas que regulamentam este tipo de serviço; 

d) A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com 
crachá de identificação para que possam ter acesso aos locais de destino. 

a) Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados, respeitando os 
horários determinados pelas Secretarias demandantes, uma vez que podem 
acontecer situações emergenciais necessitando deste serviço; 
b) Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas no Termo de Referência e Edital. 
 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

 
a) Permitir a CONTRATADA o acesso às dependências para efetivação do 
fornecimento dos produtos no horário estabelecido pelas Secretarias 
demandantes; 
b) Solicitar a imediata substituição dos itens quando for constatado qualquer 
tipo de irregularidade a exemplo de validade do produto ou ainda, na hipótese de 
verificação, no ato de sua entrega; 
c) Convocar a qualquer momento a CONTRATADA para prestar 
esclarecimento ou sanar dúvidas decorrentes da entrega dos itens. 
d) Oferecer todas as informações necessárias ao bom andamento do 
fornecimento; 
e) Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
f) Designar servidor para fiscalizar, acompanhar e atestar a entregados itens 
estipulados no contrato. 
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
11.1 Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. A fiscalização de 
que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de1993. 
 
11.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
 
12. DO PAGAMENTO  
 
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, como devido atesto do 
Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado  
12.2. Os pagamentos de correntes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º,da Leinº8.666,de1993. 
12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
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aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
12.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3,de 26deabrilde2018. 
 
12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
12.6.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. Antes de cada pagamento à contratada, será 
realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edita. 
 
12.6.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
 
12.6.3 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018. 
 
12.6.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
12.6.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
12.6.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
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12.6.7. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 
 
12.6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
12.6.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
12.6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 
EM=I x N x VP, sendo: 
EM=Encargos moratórios; 
N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP=Valor da parcela a ser paga. 
I=Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  ( TX / 100 ) 
365 

TX = Percentual da taxa anual = Taxa IPCA, Selic ou a que se apresentar menor 
vigente no momento da apuração; 
 
13. DO REAJUSTE 
 
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 
 
14.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
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14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal; 
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
14.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
14.2.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
14.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 
14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 
14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 
14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 
14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. O objeto, especificado e quantitativo constante deste Termo de Referência, 
são referências a serem verificadas de uma forma geral, indispensavelmente deve 
ser respeitado. Assim, este Termo jamais é exaustivo, havendo sempre a 
possibilidade de exceções, que justificadas, serão prontamente acatadas. 
 
15.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações 
ora fornecidas não poderão jamais constituir pretexto para a Contratada pretender 
cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição de preços unitários. 
Considerar-se-á, a Contratada como especializada em questão e que, por 
conseguinte, deverá ter computado no valor global da sua proposta também as 
complementações por acaso omitidas nas especificações, mais implícitas e 
necessárias ao adimplemento do objeto. 



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

 
16. DA CAPACIDADE TÉCNICA  
 
16.1 Para fins de qualificação técnica será cobrado do licitante que apresente: 
 
16.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
 
16.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as especificações adequadas. 
 
16.4. Atestado da Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que, individualmente ou somados, comprove(m) ter a licitante 
executado fornecimento compatível em características com o objeto desta 
licitação; 

a) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, 
nem nenhum outro que não tenha se originado de contratação; 

b) Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o 
parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
17.1. Por se tratar de material de consumo os recursos financeiros para fazer face 
às despesas da contratação correrão por conta da Secretaria de Educação e, 
cujo elemento de despesa constará no respectivo contrato e nota de empenho, 
observando as condições estabelecidas no processo licitatório. 
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RELAÇÃO DAS ESCOLAS PARA ENTREGA DOS MATERIAIS DE HIGIENE E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 
ITEM ESCOLAS ATENDIDAS ZONA URBANA E RURAL ENDEREÇO 

1 ESCOLA MUNICIPAL ALFREDO DIAS DE OLIVEIRA Rua Lajedo, Umuarama 

2 ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO CRESCÊNCIO DE GÓIS Rua Machado de Assis, S/N, Capibaribe 

3 ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO DE CASTRO ALVES Engenho Santa Rosa, Cavaco 

4 ESCOLA MUNICIPAL CARMELA ORRICO LAPENDA 
Rua Nova Esperança, S/N, Nova 

Esperança 

5 ESCOLA MUNICIPAL CLETO CAMPELO (02ANEXOS) Rua Joaquim Nabuco, 151, Centro 

6 ESCOLA MUNICIPAL CLODOALDO GOMES DE ARAUJO 
Rua Clodoaldo Gomes de Araújo, 

Penedo 

07 ESCOLA MUNICIPAL DONA OLÍVIA JOSEFA DA SILVA RUA ITAMARACA, Nº 170, PIXETE 

08 ESCOLA MUNICIPAL DR. AUGUSTO LUCENA Rua Pará, 200, Rosina Labanca 

09 ESCOLA MUNICIPAL DR. FERNANDO SAMPAIO Rua das Pedreiras, Matriz da Luz 

10 ESCOLA MUN. DR. HENRIQUE DE QUEIROZ MONTEIRO Vila da Saudade, Engenho Consta tino 

11 ESCOLA MUNICIPAL DR. LUÍS CORREIA DE ARAÚJO 
Rua dos Milagres - Lot São João e São 

Paulo 

12 ESCOLA MUNICIPAL DUQUE DE CAXIAS 
Engenho Tabocas, S/N, Barragem 

Tapacurá 

13 ESCOLA MUNICIPAL ERCINA LAPENDA RUA PARAÍBA, VILA ERCINA LAPENDA 

14 ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO TAVARES DE MOURA Rua Joventino F. de Lima, Lages 

15 ESCOLA MUNICIPAL HERMINO MOREIRA DIAS Rua Frei Caneca, 419-centro 

16 ESCOLA MUNICIPAL INÁCIO GOMES DA SILVA 
Rua Imperial, S/N, Lot. São Jõao e São 

Paulo 

17 ESCOLA MUNICIPAL JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA Rua das Pedreiras, 470, Matriz da Luz 

18 ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DAMIÃO 
ENGENHO COLÉGIO BARRAGEM ( 

PIXAO) 
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19 ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DE BRITO Rua do Mercado, S/N, Tiúma 

20 ESCOLA MUNICIPAL JONAS DE ANDRADE LIMA Engenho Concórdia 

21 ESCOLA MUNICIPAL JORNALISTA CRISTINA TAVARES Rua L, S/N, Nova Tiúma 

22 ESCOLA MUNICIPAL JOSUÉ PEREIRA DE OLIVEIRA Av. Beira Rio, 316 

23 ESCOLA MUNICIPAL MARIA JOSÉ DE SOUZA RUA 07, PARQUE CAPIBARIBE 

24 ESCOLA MUNICIPAL MENINO JESUS Dr. Otávio Coutinho, Centro 

25 ESCOLA MUNICIPAL MINISTRO APOLÔNIO SALES Av. 08 de Maio, Chã da Tábua 

26 ESCOLA MUNICIPAL MINISTRO FERNANDO LYRA MUNGUBA 

27 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JOÃO BARBALHO Rua da Baixa Verde, Muribara 

28 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JOÃO COLLINGNON Rua Nova Esperança A,Pixete 

29 ESCOLA MUNICIPAL PAULO GOMES DE ARAÚJO Rua Felix Peixoto, Penedo 

30 ESCOLA MUNICIPAL POÇO DANTAS Engenho Poço Dantas 

31 ESCOLA MUN. PREFEITO AMARO ALVES DE SOUZA 
Rua Dr. Edulo Valença Lins, 180, lot. 
Metropol 

32 ESCOLA MUN. PROFESSORA DULCE CÂNDIDA ACIOLY Rua Agrestina, Centro 

33 ESCOLA MUNICIPAL PROF. SEVERINO SALES Engenho Constantino, Vila da Saudade 

34 ESCOLA MUNICIPAL ROLDÃO SIQUEIRA FONTES Engenho Oiteiro de Pedro 

35 ESCOLA MUNICIPAL ROSINA LABANCA Rua 29 A, S/N, Parque Capibaribe 

36 ESCOLA MUNICIPAL SANTA ROSA 
Av. Assembleia de Deus, 619,Várzea 
Fria 

37 
ESCOLA MUN. SENADOR FRANCISCO GOMES DE 
ARAÚJO 

Engenho Santa Rosa 

38 ESCOLA MUN. SENADOR JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES Rod. PE 5 - KM 105, Tiúma 

39 ESCOLA MUNICIPAL TIRADENTES Rua ErcinaLapenda, 108 Matriz da Luz 

40 CRECHE MUNICIPAL EDUARDO CAMPOS – TIO DUDU Rua Felix Peixoto, Penedo 
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41 CRECHE MUNICIPAL IDALINA BEZERRA 
Avenida Oito de Maio, 173, Chã de 
Tábua, São Lourenço da Mata - PE 

42 ESCOLA MUNICIPAL NAVE DA FANTASIA 
Rua Goncalves Dias, 83, Vila do 
Reinado, São Lourenço da Mata - PE 

43 ESCOLA MUNICIPAL TIA INÊS 
Rua Pará - Centro, São Lourenço da 
Mata, PE 

44 ESCOLA MUNICIPAL VOVÓ ISAURA 
2ª Travessa São Rafael - Penedo, São 
Lourenço da Mata , PE 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Ao Sr. Pregoeiro, 
Breno Rodrigues Lima 
Fundo Municipal de Assistência Social de São Lourenço Da Mata/PE  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 020/2021   
 
Objeto: Registro de Preço para eventual Contratação de empresa especializada para 
fornecimento parcelado de Materiais de Higiene e Equipamento de Proteção individual 
destinado a Secretaria de Educação do Município de São Lourenço da Mata- PE. 
 

PLANILHA 
 

ITEM DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.MED. QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

       

 
Valor global: 
 
Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e legislação correlata, 
mencionada no preâmbulo deste Edital e, as cláusulas e condições constantes do edital 
de PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 020/2021. 
 
Propomos ao Município de SÃO LOURENÇO DA MATA, o fornecimento do objeto desta 
licitação, obedecendo às estipulações do correspondente edital e às suas especificações, 
e asseverando que:  
 
Em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevaleça 
este último; 
 
O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias; 

 
Todos os impostos, fretes, taxas e demais encargos encontram-se inclusos no preço 
ofertado; 

 
 

......................, ..... de ................... de 2021. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da licitante 
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ANEXO III 

 

À Comissão de Licitações 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa ...........inscrita no CNPJ.....estabelecida na....declara, sob as penas da lei, 
que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

________________, em ______ de __________________ de 2021. 

 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 
A empresa _______________________________, com sede à __________________, 
____________________, na cidade de ________________, Estado de __. Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob 
n._________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade RG n. 
______________________ - SSP-____ e do CPF n. __________________________. 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 
 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) Sim ou ( ) Não.  
 
 
_________________________________________  
(data)  
 
 
_________________________________________  
(nome e assinatura do representante legal)  
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 e 147/2014 

 

(FORA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA JUNTO COM O 
CREDENCIAMENTO) 

A empresa ...........inscrita no CNPJ nº .....estabelecida na..... nº........DECLARA, para 
os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2014, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se 
como: 

( ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2014; 

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2014. 

( ) – COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2014 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de novembro de 2007. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2014. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
A empresa....., estabelecida.......inscrita no CNPJ sob o nº .......declara, sob as penas da 
Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que 
atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e 
declaramos que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art 4º, 
inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 

 
 
 

xxxxxxxxx, (dia...) de (mês...) de 2021 
 
 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
 
 
 
Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico 
Nº 020/2021, que a proponente ________________________________________, com 
sede _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________ e com 
Inscrição Estadual n. ________________, neste ato representada por seu (s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), SPE(as).___________________, portadores(as) 
da Cédula de Identidade RG n. _________________ e inscrito(s) no CPF sob n. 
__________________________, DECLARA, que não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista. 
 
 
 
 
 
_________________________________________  
(data)  
 
 
_________________________________________  
(nome e assinatura do representante legal)  
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos xxx dias do mês de xxx de dois mil e xxxx (xx/xx/xxxx),na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de São Lourenço Da Mata, sito à Avenida Dr. Pedro 
Augusto Correia de Araújo, S/N, Centro – SÃO LOURENÇO DA MATA – PE, reuniu-se o 
Pregoeiro, nomeado pela portaria nº xxx/2021, o Sr. ********************, tendo como 
equipe de apoio o Sr.**********************, Sra. ***********************, a Srta. 
***********************. ************************,. Em atendimento ao Senhor Gestor da 
Prefeitura Municipal de SÃO LOURENÇO DA MATA , inscrito no CNPJ:*******,***** 
situada na **************, representado pelo Sr. ******************************, residente e 
domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº **************** - ***********, CPF nº 
************, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 
18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no 
D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 
26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, 
e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 
e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 020/2021. Ata de julgamento de Preços, 
publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 
xx/xx/xxxx, RESOLVE registrar os preços para a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
oferecidos pela empresa xxxxxxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxx, situada 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, 
representada neste ato por seu representante legal, o Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxx – 
xxxx, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos 
itens:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e oferecidos pela empresa 
xxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxx, situado no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu 
representante legal, xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxx, portador 
da Carteira de Identidade nº xxxxxx – xxxxx, cuja proposta está classificada em 1º lugar 
nos itens: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, oferecidos pela empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxx doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu 
representante legal, xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, portador 
da Carteira de Identidade xxxxxxxxxxx – xxxxx, cuja proposta está classificada em 1º 
lugar no item: xxx, oferecidos pela empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu 
representante legal, xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxx, portador da 
Carteira de Identidade nº xxxxxxxxx – xxxx, cuja proposta está classificada em 1º lugar 
nos itens: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do edital.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Registro de Preço para eventual Contratação de empresa especializada 
para fornecimento parcelado de Materiais de Higiene e Equipamento de Proteção 
individual destinado a Secretaria de Educação do Município de São Lourenço da 
Mata- PE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade 
de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do 
artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio 
de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela 
emissão de Nota de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a 
qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do 
Material, estará caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, 
signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos:  

Empresa 1: 

 

ITEM Especificações Quantid Unidade Marca do 
Produto 

Valor 
unitário 

Valor 
total R$ 
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  VALOR TOTAL R$          
 

 

Empresa 2: 

ITEM Especificações Quantidade Unid 
Marca do 
Produto 

 Valor 
unitário  

 Valor 
total R$  

  
  

       
Empresa 3: 

 

ITEM Especificações Quantidade Unid 
Marca do 
Produto 

 Valor 
unitário  

 Valor 
total R$  

     
  

  VALOR TOTAL R$         
 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos 
preços foram registrados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE 
convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 
compromisso assumido. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará 
os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá: 

I – Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias corridos 
para entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax 
ou outro meio de comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá 
sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital. 

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues na Sede do 
PREFEITURA MUNICIPAL de SÃO LOURENÇO DA MATA/PE, de acordo com o Edital. 

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais 
condições estipuladas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 
material. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura 
(Nota Fiscal) discriminada de acordo com a Nota de Empenho. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
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As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I 
deste Edital. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 020/2021 para 
Registro de Preços nº xxx/2021, a Administração do PREFEITURA MUNICIPAL de SÃO 
LOURENÇO DA MATA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
sanções previstas no item 22 do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES 
EXTRAORDINÁRIOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta à CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos 
ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, sem justificativa aceitável. 
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III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 

IV - Tiver presentes razões de interesse público. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente da CONTRATANTE. 

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o 
Edital do Pregão Eletrônico Nº 020/2021, seus Anexos e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das 
disposições constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua 
alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
impressa oficial é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Contratante, que também disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA 
MUNICIPAL de SÃO LOURENÇO DA MATA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que 
não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 
cidade de SÃO LOURENÇO DA MATA – PE, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

____________________________ 
**************************************** 

CONTRATANTE 
 

____________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
 

____________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° XX/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
DESTINADO AO HOSPITAL E 
MATERNIDADE PETRONILA 
CAMPOS, QUE FIRMAM ENTRE A 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E A 
EMPRESA XXXXXXX, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
xxxx/2021 PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
xxx/2021. 

 

O xxxxxxxxxxxxx DE SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de 
Direito Público Interno, com xxxx na xxxx xxxx de xxx, xxx, xxx, inscrito no CNPJ n.º 
xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por seu gestor o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa ............................................., com endereço na Rua .......................................,   
Nº   ........,   bairro   ...............,   em   .......................,   Estado   do .....................,   inscrita   no   CNPJ   
sob   o   nº   ....................................,   representada   por ..........................................................., CPF nº 
..............................., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si, 
justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
xxx/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP xxx/2021, tudo de conformidade com as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar 
nº. 123/06 e mediante as cláusulas e condições adiante expendidas, a que mutuamente se 
obrigam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Constitui objeto da eventual Contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de Materiais de Higiene e Equipamento de Proteção individual destinado a 
Secretaria de Educação do Município de São Lourenço da Mata- PE, conforme especificações 
contidas no Anexo I deste edital, tudo de conformidade com o especificado no PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº xxx/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP xxx/2021 e na Proposta da 
CONTRATADA, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

2.1. Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ (_ ), fixo e 
irreajustável, conforme constante na proposta vencedora da licitação, conforme tabela 
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abaixo, mediante apresentação da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente do CONTRATANTE. 

2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  
 
2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
2.5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
2.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
2.5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
2.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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2.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
2.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
2.5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
2.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
2.5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 
 
2.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
2.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
2.5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  (TX / 100) 
365 

TX = Percentual da taxa anual = Taxa SELIC vigente no momento da 
apuração; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de 
XX/XX/2021 a XX/XX/2021. 
 
3.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

 

Código Atividade 
  
  

 
CLÁUSULA   QUARTA   –   DA FISCALIZAÇÃO/ GESTÃO DO CONTRATO  
 
4.1 De acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. A FISCALIZAÇÃO será 
realizado por um servidor designadas pela Secretária Municipal de administração. 
Observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, 
observância acerca da qualidade dos produtos contratados). 
 
4.2 A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
 
4.3 A supervisão dos trabalhos por parte do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
LOURENÇO DA MATA, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 
 
4.4. A gestão do presente contrato será exercida pelo servidor xxxxxxxxxxxxxxxx, 
matricula xxxxxx, denominado gestor do contrato. 
 
4.5. A fiscalização do presente contrato será exercida pelo servidor xxxxxxxxxxxxxxx, 
matricula nº xxxxxxxxxxxxxxxx, denominado fiscal do contrato. 
 
CLÁUSULA   QUINTA - DA ENTREGA 
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5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de 
até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa parcelada, diretamente da Secretaria Demandante ou 
nos locais e horários previamente estabelecidos pelo setor competente da Secretaria 
contratante. 
 
5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento das urnas 
funerárias e prestação de serviços funerários à Contratada por e-mail oficial 
informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o 
quantitativo e o respectivo local de entrega. 
 
5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.  
 
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado de 24 (vinte e quatro) horas, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
 esgotamento do prazo. 
 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 
 

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do 
artigo 65, inciso II, alínea d, e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.2. Parágrafo Único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido 
de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre 
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o valor devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final 
prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 

da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 

trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do 

presente contrato. 

Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 

decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao 

seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 
a) Obedecer às especificações do objeto; 
b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 5, ressaltando que 

todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações 

serão de responsabilidade do FORNECEDOR; 

c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 5 deste CONTRATO; 
d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
e) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de 

descontinuidade do produto no mercado, bem como falta de matéria prima 

comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os 

casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação 

semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição 

deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital; 

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

g) O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado 

considerar-se-á como infração contratual; 

h) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura; 

i) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de 
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habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações 

assumidas; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1 Compete à Contratante: 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do 
instrumento contratual; 
c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência; 
d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, 

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 

empregados da CONTRATADA, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

e) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos 

fornecimentos que tenham a executar; 

f) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos produtos; 

g) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

h) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para entrega do objeto; 

i) O PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA é reservada o direito 

de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições 

desta aquisição; 

j) Na data da entrega do gênero alimentício este será analisado para atesto deste 

garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 

k) O PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA não está obrigada a 

adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da 

quantidade e do momento da aquisição; 

l) Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimativos e 

representam as previsões do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA 

MATA para as compras durante o exercício financeiro; 

m) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os 
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produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

n) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de 

terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do 

presente Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

 9.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto 
desta Licitação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a 
critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, 
serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não: 

I - Advertência; 
II - Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do 
global contratado. 

b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado. 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no 
mesmo, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por 
cento) do valor global contratado, por dia decorrido. 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, 
entendendo-se como recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se 
seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor global contratado. 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 
8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) 
do valor contratual, para cada evento. 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de SÃO LOURENÇO DA MATA, 
Estado de Pernambuco, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar 
o contrato, e da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA 
estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 
9.1.: 

I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual. 
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do 

objeto contratual, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo 
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de 10 (dez) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada. 
III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos 

estipulados neste Edital. 
IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais 

no recolhimento de quaisquer tributos. 
V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
 9.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, 

ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 9.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) 
do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 9.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à 
CONTRATADA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua 
cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei. 

9.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia 
de defesa prévia e de interposição de recuPEo 

9.6. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento 
do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

9.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recuPEo nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas 
neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do 
limite previsto no Artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral 
e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando 
cabível. 
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Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Processo 
Licitatório nº 009/2019 tombado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 
005/2019, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada 
pelo CONTRATANTE. 

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação 
exigidas no o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP para Registro de Preço nº 
020/2021 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 
INSS e FGTS). 

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 
10.520/02, 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, 
com base na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 

14.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos 
estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia 
de expediente no órgão ou na entidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

15.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-vePEa, 
serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente 
numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada 
pelo destinatário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
16.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os 
extratos do presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário 
Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo 
com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o 
conhecimento dos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA –TERMO ADITIVO 
 
17.1. Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui 
pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será 
obrigatoriamente ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a 
integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TOLERÂNCIA 
18.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer 
uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 
íntegras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, 
com base na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
20.1. Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para 
dirimir dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de 
SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e contratadas, 
os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, por si e seus sucessores, 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

SÃO LOURENÇO DA MATA, em XX de XXXXXX de 2021. 

 
 

CONTRATANTE 
 

 
  

CONTRATADA 
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